
INDICAÇÃO Nº 
2861
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determine aos órgãos competentes com urgência, a pavimentação do estrada Vicinal, que liga o Centro Urbano à Zona Rural do Município de Aparecida, com aproximadamente 3.900 metros de extensão.
JUSTIFICATIVA

Visa a presente indicação a pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga o centro urbano à zona rural do município de Aparecida, antiga reivindicação da população.

 A referida estrada vicinal é o único acesso à zona rural, que compreende cerca de 90% da área total do município, apresentando-se como alternativa viável de desenvolvimento.

No período das chuvas a mencionada estrada fica intransitável, isolando a zona rural, cujo acesso só é possível através das cidades vizinhas de Guaratinguetá e Roseira, com acréscimo de cerca de 20 Km.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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